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AMPARO À C:nlrtxçA, AO ADOLtiSCIIINI'R Il t\O IDOSO'
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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 29112021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossenseao Sr. SAULO PELLEGRINI

MONTEIRO, pelos relevantes trabalhos prestados ao Estado de Mato

Grosso".
AUroR: DeputadoULYSSES MORAES.

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓNTO:

submete-se a esta comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

2glt202l, de autoria do DeputadoUlysses Moraes, que "Concede o Título

dE CidAdãO MAtO-GTOSSENSE AO ST.SAULO PELLEGRINI MONTEIRO'

pelos relevantes trabalhos prestados ao estado de Mato Grosso", iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo n" 167512021, Protocolo n" 1231312021, lido na 68u Sessão

Ordinária (l 6 I I I I 2021 ), conforme descrito abaixo :

ArÍ. l'- Conceder Título c)e Cidadão Mato-grossense ao Sr'SAULO

pELLEGRINI MONTEIRO, pelos relevantes trabalhos prestados ao

estado de Mato Grosso.

Arl. 2" - Esta resoluçiio enlra em vigor na data de sua publicação'

os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

2211112021, caÍâter informativo, citando que o Projeto em tramitação apesar

de não serinstruído com os documentos, a justificativa apresenta

informações exigidas pelo artigo 19, II, "a" e "b", ambos da Resolução n"

6.597, de2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 06.
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Todavia, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de2020, em que

participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais diretorias desta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para

comprovar a prâtrca de atos de relevante interesse social, cultural,

econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso, de

acordo com a especificação dahonraria a ser agraciada'

Em 25llll2o2l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, pata a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em apertada síntese, é o relatório'

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania e amparo à

ciança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art' 26,

xxVI[ da CONSTITUIÇÃO Do ESTADO DE MATO GROSS9

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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COUTSSÃO DB DIREITOS I{UMANOS, DBIiESA DOS DIREITOS DA NIULHBR, CIDADANIA'
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Arl, 26 - É da competência exclusiva dq Assembleia

Legislaliva:

(...)

XXWil - emendar a Constiluição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decrelos

legis lat ivos e resoluções ;

lil (il\,ll \lo lr\lt li\() .'\l Il I

Arl. l7l - Resolução é aclueLaque se destina a regular maléria

decarltterpolítico,aclministrativoouprocessuallegislativo
sobre o qual cleve a Assembleia Legislativa maniftstar-se no

dmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituição Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimento lnterno.

A intenção do autor é "conceder o Título de cidadão Mato-

Grossense ao Senhor SAULO PELLEGRINI MONTEIRO", de acordo com

a Resolução rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honraria§

instituídas pela As§embleia Legislativa de Mato Gro§so", estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense. vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadaniq Mato-grossense se destina q

homenagear personalidades de notório reconhecimento

públicolue nfio tenham nascido no Estado de Mato Grosso'

resolução do Título de

nse serdo Comissão de

idadania Criança, ao

Adolescente e ao ldoso.

§ 2' resoluçdo de concessão do Título de

Cida ense deverão ser instruídos com

docu vem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; eu re§idiu'-;p*b-*4""-*rr". 
( Rev o g ado p el a Res o luç ão 6' I 5 3 /2 0 2 0)'

homenageadas com o Título de Cidqdania 
Y!,?'1^,3!1_1T"'.:
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COMISSÂO DE DIREITOS IIUI\{ANOS, DBFBSA DOS DIRBITOS DA MUI,}IER, CIDADANIA,
n AMpARo À cnmnÇA, Ao ADoLESCENTE E Ao rDoso.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado podera indicar, por sessão

legislativa, até 41 (quarenta e uma) homenagens, distribuídqs

da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoq para receber a Comenda Filinto MAller;

II - 35 ftrinla e cinco) pessoas oara teceber o T[tulo de

Cidadania Mslo-grossense :

m - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas com as

demais honrarias elencadas nesta Resoluçdo. (grifo nosso)

Na folha 03 do Projeto de Resolução (PR) n' 29112021, o nobre

P arlamentar apresenta a s eguinte j ustifi cativa :

Saulo Pellegrini Monteiro nasceu em l5/03/1983 na cidade de

Casa Branca, no estado de Sdo Paulo. Filho de Osmar da

Silva Monteiro Jr e Silvia Lúcia Pellegrini, é formado em

Direito pela Universidqde de Sdo Paulo (USP). Mudou-se para

o estado de Mato Grosso no ano de 2008 quando ingressou na

Policia Militar do Estado de Malo Grosso. Desde então o

militar dedicou-se integralmente à sociedade mato-grossense,

com o objetivo de garantir o segurança da população mato-

grossense. Em 2013 Saulo Pellegriniformou-se no Curso de

Operações Policiais Especiais Rurais - BOPE-BA, na cidade

de Salvador/BA, por meio do qual obteve conhecimento para

subsidiar o seu trabqlho no BOPE-MT, executando vórias

operações de risco visando à integridade de vida de pessoas e

de patrimônio. Saulo é conhecido no estado por seu

proJissionalismo na PMMT, por sua excepcional inteligência e

por sua dedicaçdo em prol da sociedade mato-grossense. Por

seu exemplo de história vitoriosa, por sua dedicação e pelas

contribuições ao Estado de Mato Grosso o Sr. Saulo Pellegrini

Monteiro merece o reconhecimento designado por meio do

Título de Cidadão Mato-Grossense e, portanto, conto com o

apoio dos meus nobres pqres parq a aprovação desta

proposição.
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COMISSÃO DB DIRBITOS HTJMANOS, DBFBSA DOS DIREITOS DA iVIUI,HER, CIDADANIA,

EÀI\{PAITOACRIANÇA,AOADOT,ESCBN:II'IEAOIDOSO'

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas nos

documentos enviados e na justificativa da proposição, entendemos que o

seúor SAULO PELLEGRINI MONTEIRO satisfaz os requisitos

estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N" 6.597, DE 2019 - D.o.E.

ALIMT DE l)ll2l2}l9 é justo que receba o "Título de Cidadão Mato-

Grossense", o que qualifica seu mérito. Somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n'29112021, de autoria do

Deputado ULYSSES MORAES, lido na 68" Sessão Ordinária (161111202l)'

É o parecer.
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COMISSÃO DE DIRBITOS I-TUNIANOS, DEFBSA DOS DIRBITOS

It AN{PARo À cntallÇl, Ao ADol'llsclllNTti E

III -VOTO DO RELATOR:

DA NIUI,HER, CIDADANIA,
AO TDOSO.

PROPOSIÇAO N" PARECER N" o.s. N"

PR 291 12$21 $82012021 a82012021

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 291t2021, que "concede o

TítUIO dE CidAdãO MAtO-GTOSSENSE AO SENhOT SAULO PELLEGRINI

MONTEIRO, pelos relevantes trabalhos prestados ao estado de Mato

Grosso".

Pelas razões expostas, entendo que o senhor SAULo PELLEGRINI

MONTEIRO satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a

RESOLUÇÃO N" 6.597,DE 2019 - D.O.E. AL1MT DE 1011212019 é justo

que receba o "Título de cidadão Mato-GrosseÍIse", o que qualifica seu

mérito. Somos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução

(pR) n" 2glt202l, de autoria do deputado ULYSSES MORAES, lido na

68o Sessão Ordinária (16l ll 12021).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
T
tr

SPMD/I\US/ CDHDDMCACAI /ALMT, "^fr d" ilAI/ENO'"OkEZO2I'

ASSINATURA DO RELATOR:
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IV . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

EXTRAO

Deputado- U-LYS-S-ES MORAES.

PREJ U Dlcl DADE/ARQUlvo
,aor"úto ur,, n*t'Go 194, § ÚNlco E/ou ARlrco 195' § 2)

RÉZÉNDÉ
PÍesidente

iôÃô eÀfi§tÀ Dô siNPsÊÊN
Vice-Prcsidente

voro Do RELAToR: FAVORAVEL E npmrÇÃo

FAISSAL

tÉiÀcô SiiVÃ

WLSôN SÁNTô§

-'MüNiüitô§ -,--:,.-* ":: """:: :l*-"§ilíil'ü§" :

-ürV§ RAES

PAULOARAÚiÓ il / E f,.o".*Á*,onoRprA-r-91-1--.:i{lJ E-*"::"tt 
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osspnvlÇÃo:

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL da proposição: APROVADO f, nffffU»O

à Clriança, ao,'\dtrlcsccntc c ao ldos<r

cornissãotlcl)ircitosllurttrttros,D )3313-6909 l(65)3313-6915'
Sala 204 | 2'Piso I E-mail:

S ALVES
Comissão

para relatar a Presente maténa'

Certifico que foi designado o Deputado


